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OBJETO: - PROCESSO LEGISLATIVO A19n026

- PROJETO DE LEI No AA412A26 - Executivo

A§SUNTO: "DISPÓE SOBRE A INSTITUIÇAO DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL ESTUDANTIL PARA ESTUDANTES UNIVERS/TARIOS E DE
CURSOS TECNrcAS PROFISSIONALIZANTES E DA OUIRÁS PROVIDÊ,NC'AS."

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 15/A6D026, nos termos dos artigos 57 a
65 e 83 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condições de ser analisado e
colocado em votação para apreciacão do soberano plenário no que diz respeito
aos processos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAMTTAÇÃO E VOTAÇÃq do PROCESSO LEGTSLATIVO No 019/2026, peto
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das ComissÕes - Conquista/MG aos 15 de junho de2026.
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